
Terrt•it®rrio IFedeli~~il do AllRu~a-g~í 

DIÁRIO OFICaAL 
neereto r ,o 1, ~e 24 de Julflfl !hJ 19G"4 

Ano XIL ~úmer0 2.330 

(P) n º 0822 de 06 de setembro de 1976 

O Govern!ldor do Território Federal do A'mapá. us <J n
do das atr ibuições que lhP são confe ridas pelo r.rtigo 16. 
item I!, do Decr-=to-Lei r. 0 411. de 08 0e ]a nei ro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n.0 0550/76-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. J.O -- Determinar 2 partir de 1.0 ele agos to do 
corrente ano, a tran~ fe rência d<~ funçÃo de E~crivão, parn 
a função de Qetdive, elo ~ervid or Manoel Baqtos, perten
centes à Tabela de Pe~soa l Temporário do Governo deste 
Território, lotad o na Secretar ia de Segmança Pública. 

Art. 22 - Revogadas a s disposições em contrário. 

Pa lácio do Setentrlão. em Macapâ. 06 de fietembro 
de 1976, 87º da República e 33º da Criação do Territó rio 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) nº 0823 de 06 de setembro de 197!i 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , 
item II , do Deoreto-Lel n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do PrG>ces so n.0 1.686/ 76-SAF, 

RESOLVE: 

Art. J9 - Designar os Drs. Rubeos de Baraúna, Se
eretérlo de Saúde e A~ão Social; Nilson Montoril de 
Araújo, Assessor de Planejamento: e Hamilton IVIarquas 
de Souza . Médioo da ACAR-Amapá, posto à diaposição do 
GoverAo amapaense, para constituírem a Comissão desti
nada a opinar sobre o projeto técnico de licitação; termos 
do contrato, bem C(!)mo, acompanhar sua execução, opinando 
a re speito dos rela tórios concernentes a cada fase dos 
trabalhos e da re latério final para aeeita~io dos se.J:viços 
de elaboragãa de Plano de Saúde e Reforma Administrativa 
da SESAS, cuja Tomada de Preços já estiÍ sendo provi
ol.enciada pela Comissão Permanente de Licitação. 

Art. !1.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácie do 3etentrião, em Macapá, 06 de setembro de 
1976, 87.0 da República e 33º da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevado Hennlng 
Governador 

(P ) n.o 0824 de SO de agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são eonferidas pelo artigo 18, 
Item li, <!lo Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
'endo em vi sta o que C!onsta ?o Proce~so nº 833/76-GAB, 

RilSOL VEl: 

Art. 1.0 - Designar Theodolino das Merces Flexa de 
Miranda, Chefe do Setor de Auditoria, slmbolo 7-C; Bellsio 
da Silva Santana, Oficial de Administração, nfvel 14-B e 
Carlos Fukuoka, Té~:nico &m ~ontabllidade, nível 13-A, 
~odos do Quadro de Funolonários do e;overno cleste Terri
tórie, lebdos "~ GabfnQte •o Governador, eorn c-"araício no 
SETAUD, para vlajar&lll da sLda da sui\S .. br!bulções -
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Macapá - até Oiapoque, a fim de prestarem serv'ços de 
assessoramento à Prefeitura Municipal daquela ci dt~d e , no 
prazo de vinte 120) di&s. 

Art. 2Q - Revogn·ins <~s di,posiçõe~ e"'l contrário. 

Palilcio do Seientríão, em Macapá, 30 de aRosto de 
1976, 87.0 da Repúbllca e 33.'' da Criação do Ter ritór io Fe
der<Jl lo Amapá. 

Arthur P zevedo Henning 
Gnvernador 

<Pl n.0 l/825 de 30 de agosto de 1976 

O Governador elo Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe siio conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 41 J, de 08 de jatwiro de !969, e 
tendo em vista o que cons*a d u Processo n.0 833/76-G AB, 

RESOLVE: 

Art. I .0 
- Designar Sandoval Maoedo da Luz, Auxi

liar de En fermagem, nível 13-A; Jose!ina Ardasse Plcanço. 
Servente, nível 5, ambos do Quadro de Funcioná rios do 
Governo deste Territélrio; e Fortunato Rafael Ramos . Es
críturàrlo, da Tabela de Pessoal Temporál'lo, lotados no 
Gabinete do GoYernac!or, com exerdcios no Setor de Au
ditoria, para viajar em da sede de suas atribuições - Ma
capá - até a cidade de Mazagão, a fim de prestarem ser
viços de assessoramento à Prefeitura Muni cipal da t•eferida 
localidade , no prnzo de eez (ll•) dias, a contar de 26 de> 
agosto do oorrer.te ano. 

Art. ~.o - Re vogadas as disposições em contrério. 

Palácio do Setentriào, em Macapá, 30 de agosto 
de 1976, 87.o àa República e 33.o da Criaqão do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azeved<J Hennlng 
Governador 

(P) nº 0826 de 06 de setembro de 1976 

O Governador ciD Terr.itório Federal do Amapá. usan
do das ntribui~ões que lhe s1io Gonferklas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Le i n. 0 411, de 08 de janeiro ele 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.o - Designar R Drª Maria ~euclla de Oliveira, 
P •icóloga da ACAR-Amapá, colocada à dispoalção do Go
verno dest a Unidade, atualmente desempenhando a fuo!lãO 
de Coordenadora Geral da Comissãe de Administração doG 
Programas de Treinamento - CAT, para viajar da sede 
de suas atribuições - Macapá - até a oidade '<ie Fortalew. 
a fim d~ p<Jrt!cipar do II Cur~o de Planejamento de Re
cmsos Humanos, no período de 08 a l(l de setembro do 
corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Paláolo do Setentrião, em Mscapá, 06 de setembro de 
1976, 87.o da República e 33.0 da Criação do Tenitérlo Fe
deral do Amapá 

A1ihur Aeevede Henning 
G,:vcrnador 
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As Repartições Pública s 
Territoriais deverão remeter o 
expeàie!!te destinado à publi
cação neste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente até a a 18:00 horas. 

E X n E D I E N T E As Repartições Públicas J:' á.d . cingir-se-ão à s assinaturas 

IMPRENSA OFJCIAL 
anuais rell'"lvadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 

D~IRE~OR iniciadas, em qualquer época 
l. pelos órgãos competentes. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída nos 
cusos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
~.;scrita, a Seção de Redaçao, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 boras após a saída 
dos órgãos oficiais. 

1ranildo Trindade Pontes A nm de possibilitar !l 
~~ remessa de valores acampa 

DIÁRIO OFICIAL nbados de esclarecimentos 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial quanto a sua aplicação, soli-

MACAPA - T. F. AMAPA J citamos usem os interessados 
-.:::::?'~ preferencia!mentc cheque ou 

A S S I N A T U R A S vale postal. 
Anual Cr$ 50,00 Os suplementos às edi-
co t 1 « 25,00 çõbs dos órgãos oHciais só 

Os origma is deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito rasuras e emendas. 

;:)em es r a · · [ se fornecerão aos assinantes 
Trimestral · « 12,50 que as solicitarem no ato da 
Número avulso « 1,00 assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas pod er
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano . 

«BRASÍLIA - Este Diál~l é encontrado para leitu- I o funcionár io público re-
l'a no Salão Nacional e Internacional da Impr ensa da de ra!, terá um desconto de 

COOPER PHESS no «Brasília Imperial Hoicl» . 10%. Para fazer jus a e ste 
____ ------- ' 1 desconto, deverá provar esta 

Para facilitar aos assinan- A ~im de evitar solução I conàiçã o no ato da assi naturl' •. 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a verificaQão do prazo de de continuidade no recebi- O custo de cada exemplar 
validade de s uas assinaturas, menta dos jornais, devem at1·asado dos ór gãos oficiais 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a. será, na Hnda t\Vulso acres
ço vão impresr,? s os números I respecti~a . rm;o~r.ção ?om cida de Cr$1,00 se do mesmo 
d·o talão de L'eg1stro o mês e a n tecedenCia Jmmrna de trmta a no, e de Cr$ 2,00 por ano 
o ano em que rindará. (30) dias. decorrido. 

Junta Oomercial do Território Federal 
do Amapá 

Documentos deferidos em 05 de agosto de 1.976 

Firmas Individuais 

381/76 - Bernardo Rodrigues Lopes 
Sede: Vlla de P edra Branca ~ Munic!pio de 
Maeapá Ter. Fed. do Amapá. 
@apitai: Cr $ - 80.000,00 
Obj etive: Iilmpreitadas de mão-de-obras de 
desm atamento, destoeamento, conservaçãe, 
limpeza, escavação, compactação, florestamen
tQ,, .r eflorestamento e den ubada manual. 

399/76 - Gelson dos Santos Lopes 
Sede: Rua Leopolclo Machado, n .º 1.798 
Maca!ilâ - Ap. 
Capital: Or$ - 10.000,06 
Objetivo: Reparação, ma nutenção e conserva
ção de máquiRas e aparelhos de uso domés
tico·. 

402/76- João Ferreir a Rocha 
Seale: Av. Gener al Gurjão, n.o 26 B. Central 
- Macapá Ap. 
Capital: Cr$ - 2.0~0.00 
Objetivo: Boate. 

406/76- R&imundo Erandão de Oliveira 
Sede: VIla Dr. Hlldemar Maia, sjn,0 Santana 
- Maaapá Ap. 
Capital: (!r$ ~ 70.000,00 
Objetivo: l"abricavão e montagem de eatrut u
ra roeUllaa em geral. 

408/76 - S. F. Pena 
Sede: Av. Padre Júlio Maria Lornbaerd, n º 
2.1l \ O Macapá - Ap. 
Capital: Cr$ - 10.000,00 
Objetivo: Mercearia vendas de gêneros a li
me~atlclos . 

411/76 - Gratuliano tia Silva Barbosa 
Sede: Rua Tira dentes, n2 1.298 B. Glentra l 
- Macal'â Ap. 
G:apita l: Cr$-30.000,00 
Objetivo; 0omérciG de pegas e aeessórlos 
p&ra bicicletas. 

412/76 - -Glória Maria de Oliveira 
Sede; Av. :Ra im undo Alvares da Costa, n~ 
7l5 B. Central - Macal'â-Ap. 
Cal!litat Cr$ 1o.o&o,oo 
Objetivo: Comércio varejista de ~:al~ados e 
oGnfançõu em g4nal. 

0919 

0920 I 

0921 

0922 

0923 

0924 

0925 

Contratos Sociais 

404/76 ·- Silva & Silva Ltda. 0697 
Sede: Av. 6 d« Setembro, n º 83 - Macapá-Ap. 
Capital: Cr $ 2oo.ooo,oo em 2oo quotas; Rai
mundo Figueiredo da Silva Cr $ loo.ooo,oo 
e Francisca Vhma da Silva Cr$ l oo.ooo,oo 
Objetivo: Explor ação do rR mo de agropecuá-
ria. 

407/76 - Pape laria Santana Ltda. 0696 
Sede: Vila de Pe11to de Santana - Macapá-Ap. 
Capital: Cr$ to ooo.oo em l o.ooo quotas: 
Maria Llwia França da Silva Cr $ 9.ooo,oo e 
Lúcia Maria Vilas-Boas da Silva Cr$ l.ooo,oo 
Objetivo: Explora~ão do comér cio vart>jista 
e ataca dista de ar úigos de papela1·ia em ge
ral , material escolar e de escritório, assim 
como a compra e venda de produtos cor
r elatos. 

Alter.ação Contratual 

373/76- EPOCA - Engenharia, Projeto, Obras, Con-
sultor ia e Assessoria Ltda. 0679 
Sede: Av. Iraeema Carvão Nunes, 267 Maca
pá- Ap 
As sunto: Aumento de capital de Cr$ 3oo.ooo,oo 
para Cr$ 5lo.ooo,oo 

Anotação 

410/76- F. P. Castelo 0730 
Sede: Av. Ceará, n°. 8 11 B. Pacoval Maca
r,á- Ap. 
Assunto: Muda e endere~o; Rua Guanabara, 
n.0 69, par a Av. Geará, n º 811 - Macapá-Ap; 
aumeiJto de capital de Cr$ 5oo,oo; para Cr$ ... 
5o. ~ oo,oo ; a ltera o objetivo comercia l de bar 
e meroearia par a comércil!l varejista de gê
neros alimentícios, perfumarias, miude zas, 
confecções, est ivas, bar e sorveteria. 

Sociedades Anônimas 

398/76- SOC!ILAR - Crédito Imobiliário S. A. 0697 
Sede: Rua Santo Antônio, n.0 270 Belém-Pará. 
Assu nto: Criação de uma agência à Av. Pre .. 
sidente Vargas, n2 34/36 .Maeapá-Ap. 

405/76 - Companhia de Agua e Esgoto do Amapá 
QAESA 0698 

Sede: Av. Eraestino Borges, n.o 222 - Ma~ 
capá- Ap. 
Assumto: Arquivame nto !!ias f ls. do D. O. do 
GTFA de 24/05/76, que publicou a Ata da 
AG0 realizada em 29 de abrll €le 1976 e 
respectiva eerbidão n.• (1688 àe 20 de maio 
de 1976. 
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!01956/76-Mineração Itacoatiara S.A. 0699 
Sede: Av. Iracema Carvào Nunes, n.0 196 
Macapá-Ap. 
A~sunto: Arquivamento da escritura de trans
formação de sociedade por cotas de resporr
sabi lidade Ltda. em S.A. 
Obejetivo: A sol'ieclad~ tem po1· objetivo a 
indúBtria e>..trativa de minérios. inclusive 
pesquisas c lavra; ;; prestação de serviços 
técnicos e empresas de minera~·ão, o trans 
porte , beneficiamento, emb::. r que t comér
c io de minérios, por conta própria ou de 
terceiros. a exportação e importação de mi
nérios a participação societária em outras 
empresas, especi1:men!e as q\.le tenham por 
objeto a mineração ou o transporte, a iudus
trializaçào, o embJrque e o comércio de 
minérios . 

Oonvênio que· cl.'-l-=bram o Grwerno do 
Território Federal do Amapá e a Asso
ciação de Crédito e Assistência Runal doa 

1 
Territór-io Federal do '\mapá, visando 
prestação de Assistência Técnica aos 
~.:riadores de Bubalinos localizados nas j 
árêas de influ?n~i2s de 1\laeapá, Ama pá, I 
Itaubal do Piririm e F~>rreira Gom~s. 

Ao"' 31 dias do mf>s de agosto de hum mil, 
noveCPJ1tos e setenta e sE:is ( l 97 6). nesto ci'dnde de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, no 
Palácio do S.:tentrião, de um lado o Governo do Ter
ritór io Federal do Amap11 represeptado pelo Excelen
u~simo Senhor Governador Arthur Az~veclo Hen ning, 
daqui por diante denomimdo simpi"'smente Gover- I 
no e a Associação de Crédito e Assistência Rural 

1 

do Território Federal do Amapá, representada pelo I 

seu Vice- Presidente Dr. Júlio Armando Roma I 
Cm~elli, doravante ~signada ACAR-Amap&, resol~ I 
vem de comum acordo firmar o pre~ente Convê
nio, cons0ante as Cláusulas e' conclições que se- , 
guem: ., 

Cláusula Primeira -- Fundamento Legal: O 
prese nte Convênio foi elabor.ado com embasamento 
no que dispõe o artigo 18, ítens IH e XVII, do 
Decreto-Lei 4ll, de 08, de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda - Objetivo: Objetiva este 
instrumento a prestação de Assistência Técnica 
aos Criadores de bubalinos localizados nas áreas 
de influências de Macapá, Amapá, ItaubRl do Pi
ririm e Ferreira Gomes, visando aumentar a pr0-
dução e produt~vidad e do rebanho de bubalinos do 
Território. 

f"'Jáusula Terceira 

I - Do Governo 

Obr,igações 

a) Transferilr a ACAR-Amapá a importância 
prevista na Cláusula Quarta - DotaQão a partir da 
data da publicação deste Convênio no Diário Ofi
ciaL 

b) Acompanhar; e fiscalizar a execução deste 
Con vê nio, através àa Secretar-ia de Economia, Agri
cultura e Colonização. 

II - Da AOAR-Amapá 

a) Manter pessoal especializado para execução 
dos serviços previstos r.a Cláusula Segunda- Obe
tivo, sem qualquer vínculo empregatício com o Go
verno, bem como responsabilizar-se pelo pagamento 
dos encargos sooiais e de previdência e as obriga
ções de natureza trabalhista. 

Cláusula Quarta - Dotação: A despesa decorrente 

da assinatura deste Convênio, no valor de 
Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros ), 
correrá por conta do recurso oriundo do Programa 
de Polos Agropecuários e Agrominerais da Amazô
nia - POLAMAZÕNIA, projeto Desenvolvimento 
da bubalinocultura, empenho nº 01/76 de 31 de 
agosto de 1976. 

Clcíusula Quinta - Vigência : O presente Con
vênio vigirá da data de- sua publicação no Diário 
rio Oficial até 31 de dezembro de hum mil nove
centos e setenta c seis (1976). 

Cláusula Sexta - Alteraçôes: O p resente ins
trumento poderá ser alterado através de aditamen
tos, pAra o fiel cumprimento dos motivos que lhe 
deram origem. 

Cláusu la Sétima - Re~ci!'ão : A inobservância 
Gie qualquH Cláusula. condição ou obrigação do 
prese. i e Com Clti o blm como por motivos ·de con
veniência ou por acordo entre as parte Conven en
tes, pro\·ocaJ á ~ua im ediata res-cüdio, independent e 
mente dP nntificação ou intHpelE!<;ão JUdi·cial. 

CJáu~ula Oitava - Foro: Para d-irimir quais 
quer dúvidas !'Urgidas em consequência do não 
cumprimento deste ins trumento de comum acordo, 
as partes intere~sadas elegem o Foro da Oomarca 
de Marapá, Caprtal do TPnitório F edera l do Amapá. 

E, por estarem justo e combinado, as partes 
convenentes raiJficam o presente Convênio com 
suas a5~inaturas na presença de 2 (duas) testemu
nhas e em 10 (ciez) via s de igual teor e forma, e 
para os mesmos efeites de direit-o. 

Mgcapá, 31 de agosto de 1976 . 

Arthur Azevedo Henning 
Governo 

Jú)io Armando Honna Cantelli 
ACAR-AMAPA 

Testem unhas: Ilegíveis 

~~----~----------~-------------
Bruynzeel A1adeiTas S.A. - BRUiliASA 

Ata da Assembléia Gera} Ondinária da «Bruyn
zeel Madeiras S.A. - BRUMASA», r ealizada no 
dja 15 de julho de 1976. 

Aos quinze dias do mês de julho de mil no
vecentos e setenta e seis, às quinze h oras , na sede 
social. na Avenida Amazonas s/n, nesta cidade de 
Macapá, Território Federal do Amapá, ve1>nrram-se, 
em assem bléia geral ordinária e em primeira con
vocação, os acionistas da «Bruynzeel Madeiras S .A. 
- BRUMASA. (C.G.C. n° 05.964.895/0001-06), repre
sentando a totalidade do capita l soc ial com direito 
de voto , conforme se verificou das asinaturas e 
amotações constantes do livro próprio. Consoante 
disposição estatutária, foi escolhido para presidir 
a reunião o Sr. George Arthur Brooklng, que de
clarou abertos os trabalhos e convidou a mim , 
Edinardo Maria Rodrigyes de Souza, para secreta
riá-los. Constituída assim a m esa, o Sr. Presidente 
declarou que, nos t e rmos do edital de convocação 
pub licado no «Diário Oficial» dos dias 10, 14 e 15 
de junho de 1976 e no «Jornal do Povo» dos dias 
9. 10 e 19 de junho de 1976, d everiam os trabalhos 
obedecer à seguinte ordem do dia : a ) leitura, dis
cussão e votação do Relatório da Diretoria, Balan
ço G:eral, Demonstrações de Lucro~ e Perdas e de 
Lucros Al!umulados e Parecer d o Conselho Fisca1 
r~lati.vos ao exercíaio s0del findo em 31 de m arçe 
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de 1976; b) eleição dos membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, bem como da Comissão a que se 
refere o art. 8.0 do Estatuto Social; c) fixação dos 
honorários l]os membros do Conselho Fisca l; d) as
suntos gerais. A segutr o Sr. Presidente determi-

nou que se proc~desse a leitura dos documentos 
referidos no item a da ordem do dia, publicados 
no «Diário Obcial» d o dia 9 de julho de 1976 e no 
«J c>rnal do Povo» no d ia 4 de julho de 1976, sendo 

que a notícia de que trata o artigo 99, do decreto-lei nº 
2.627, de 1940, havia sido publicada juntamente com 
o edital de convocação , nos jornais acima referid~s. 
Terminada a leitura e exame dos citados documentos, 
o Sr. Presidente colocou os em discussão, em se
guida, como ninguém desejasse fa zer uso da pala
vra, em votação, verificando-se a sua aprovação· 
por una t1imidade de votos e sem quaisquer reser
vas ou restrições, abster.do-se de votar 0s legal-
mente impedidos. Procedeu-se, em seguida, às 
eleições referidas no item «b» da ordem do di-a, 
apurando-se o seguinte resultado: para a Diretoria, 

após aprovação de proposta da acionista Indústria 
e Comér-cio de Minérios S.A. - ICOMI, por seu 
representante , no sentido de ser deixado vago um 
dos cargos de Diretor·, foram reeleitos, como Direton-
Superintendente, Samuel Fineberg e, como DiretiOres, 
Guilherme da Silva D'Avilo, Jan E mbe rtus Maria 
Van Tilburg, Miguel Sampol Pou e Sergio Luiz de 
Menezes Majella, todos anueriormente qualif icados 
e nenhum irrcidi9do P.m quahquer imped ime1itos 
iegais; para o Conselho Fiscal, como m embros efe
tivos, foram TE~eleitos Walter Lúcio F igueiredo da 
Silva, Luiz Castr@ Acatauassú Nunes '! Rodrigo 
Menezes Amado; e, com0 roem bros suplentes, foi 
F€'eleito Cesar ~.fontalvão Fernandes e foram elei
tos Paulo Cesar Vasques Gregory, técnico em 
adminstraQão de empresas, e José Paulo de Olivei
ra Alves, engenheiro, ambos brasileiros, casados, do
miciliados e residentes no Tervit6rio Federal do Ama
pá; tolios os reeleitos anteriormente qualificados e 
nenhum incidindo em quaisquer impedimentos le
gais. Foram em seguids eleitos pela assembléia D. 
Nellie Anunniata Sales Pascolíe e e Sr. Pedro Diogo 
dos Santos para membros da Comissão a que se 
refere o artigo 8º do Estatut0 Social s :liixado em 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) anuais os honorávios dos 
membros do Conselho Fiscal, quando em exeitcício. 
Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os tra
balhos pelo tempo necessá rio à lavratura desta ata 
no livro próprio, sob meu ditado, a qual, a seguir 
lida e aprovada, será assinada por todos os presen
tes. Macapá, 15 de julho de 1976. (aa) Geovge 
Arthur Brooking, Presidente - Eclinavdo Maria 
Rodrigues de Souza, Secretário - J9·P· Indústria e 
Comérdio de Minérios SJA. - ICOMI; George 
Arthur Brooking - p.p. Bruynzeel B.V., José Carlos 
da Veiga Taves - p.p. C0mpanh.ia Au.xihar de Empre
sas de Mineracão- CAEMl, Walter Ludo Figueir-edo 
da Silva - p:~p . Klabin li'mãos & Cempanhia; PI·P· Indús
trias Klabin do Paraná de Celulose S.A.; p .p. Cem
panhta Fabrícadora de Papel; p.p. Cempanhia Agrí
cola Rodrigues Alves; p.p . Campanhía Brasileira dto 
Petróleo Ipir;anga; p.f>. Refinaria de Petróleo Ipi
rarJga S.A.; p.p. Distribuidera de Proàutos de Pe
tuóleo Ipiranga S.A.; p.p. SKF RolamentiDs S.A.; 
p.p. Companhia Ferro Brasileiro; p.p. Companhia 
Brasileira de Pnojetos e Obras - C.B.P.O.; p.p. 
SOTREQ S.A. de Tratores e Equipamentos; p.p. 
Corinda S.A. AgropastC'>ril, José Carlos da Veiga 
Tavas - p.p. Irmãos Zagury & Companhia Ltda.; 
p.p. !J:~<za Refrigepantes, Lt~a.; ~.Q. bmães Barecoal 
Ltda.; p.p. I~isa S.A. - Ioàús~ria e Comércio; J.9.I§. 

Emíli0 Dino Almeida; p .p. Forma - F0rnecedora de 
Mão-de-Obra Ltda.; p.p. PLACON - Planejamento 
e Controle Ltda.; p.p. H0rácio Lemos & C9mpar1hia 
Ltda.; p.p. Moysés Zagury; p.p. Hernani Vitor Gue
des; p.p. Gomes de Almeida, F~rnartdes Empreen
dimentos Imobiliárioos S.A., Edinardo Maria Rodri
gues de Souza - George Arthur Brooking - José 
Carlos da Veiga Taves - Edinardo lViaria 
Rodrigues de Souza - Walter Lucio Figueiredo 
da Stlva - Cesar Montalvão Fernandes. Confere 
com o original, lavrado no livro própr.io. 

Edlnardo Maria RodPigues de Souza 
Secretário 

Junta Comercial do Ter. F ed. do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por 
despacho de Presidente da JUCAP, nesta data, foi arqui
vada sob o número 0705. 

Macapá, 09 de setE>mbro de 1976. 

Benjamim Almeida Soa res 
Secretário Geral - J UCAP 

CPF - oo3896762 

--·-,..-~---·--~------~--,-·-

Termo Aditivo MIC/ DNRC/ Nº 06/ 76 

Termo Aditivo ao Convênio celebrado en
tre o Ministério da Indústria e do Comér
cio através do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio e o Governo do 
Território Federal do Amapá, publicado 
no D. O. U. de 25 de março de 1976. 

O Ministério da Indústria e do Comércio com 
sede na Esplanada dos Ministérios - Bloco 6, em 
Brasília-DF através do seu Departamento Nacional 
de Registro do Comércio, doravante denominado 
MIC/DNRC, representado neste ato por seu Diretor 
Geral, Geraldo Prado Nogueira, nos termos da au
torização contida na Portaria SG/nº 26, de 05 de 
agosto de 1976, e o Governo do Território Federal 
do Amapá, doravante denominado Governo repre
sentado neste ato por seu Governador Arthur Aze
vedo Henning, firmam o. presente Termo Aditivo 
ao Convênio assinado em 09 de março de 1976, 
conforme segue: 

Cláusula Primeira - Ficam prorrogados, para 
31 de dezembro de 1976 e 31 de janeiro de 1977, 
respectivamente, o prazo para apresentação da pres·· 
tação de contas do total dos recursos t ransferidos, 
disposto na Cláusula Quarta, item 4.5 e o prazo de 
vigência mencionado na Cláusula Quin ta, item 5.1, 
do Convênio em causa. 

· Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas do Convênio ora aditado. 

Assim por estarem justos e acordados, as partes 
convenentes assinam o Ii'res·ente Termo Aditivo em 
5 (cinco) vias, na presença de duas testemunhas. 

Brasília, 01 cie setembro de 1976. 
Geraldo Prado Nogueira 
Diretor-Geral do DNRC. 
Arthur Azevedo Henning 

Governador do Território Federal do Amapá 

Testemunhas: 
Wilma Manoelina Pizzi Caputo 

CPF - 119627391-04 

José earlos dos Santos 
€PF - 065496327- 49 
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Gonvêni.o Nº 0015/76-CJ. 

Termo de Convênio que entre si celebram 
o Governo do Território Federal do Ama
pá e a P refeitura Municipa l de Amapá 
para pagamento de Pessoal Empregado 
na Reforma do Posto Médico de Amapá. 

Aos quatorze \ 14) dias do mês de setembro do 
ano de hum mil novecentos e setenta e seis (1 976) 
no Palácio do Setentrião, presentes o Governo do 
Território Federal do Amapá doravante denominado 
G.T.F.A .. representado neste ato p~lo Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Administração c Finanças, 
Senhor Domício Campos de .Magalhães e a Prefei- 1 

tura Municipal de Amapá, daqui em dian1e dono
minada simplesment-> P.M.A., representada pelo Te
nente José Júlio de Vliranda Coelho, Pn:=feito Mu
nicipfd, resolvem de comum acordo firmar o pre
sente Convênio, constante das cláusuiJs e condiçõe~ 
que se seguem : 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O 
presente Convênio foi elaborado com ernbasamento 
no que dispõe o artigo 18, item XVII do Decreto
Lei nº 411, de 08 de janeiro de l 969 combinado 
com o Decreto (N) n.0 034 de 30/10/75. 

Cláusula Segunda - Do Objeto: O objeto do 
presente Convênio é a execução do pagamento de 
indenização do pessoal contratado para a execução 
da reforma do Posto Médico de Amará. 

Cláusula Terceira - Obrigações: 

I - Do G.T.F.A.: 

a) - Destinar recursos, para atender a ex!c'CU
ção do presente Convênio no valor de C'r$ 22.000,00 
(vinte e dois mil cruzeiros). 

II - Da Prefeitura: 

a) - Empregar a quantia de Cr$ 22.000,00 
(vinte e dois mil cruzeiros) no pagamento de inde
nização ao pessoal contratado para a execução dos 
serviços de reforma do Posto Médico de Amapá; 

b) - Apresentar a prestação de contas, trinta 
(30) die s após o término do presente Convênio dire
tamente a Secretaria de Administração e Finanças. 

Cláusula Quarta - Dota~,:ão: A despesa decor
rente da assinatura deste Convênio, no valor de 
Cn$ 22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros), correrá à 
conta do Projeto Atividade 0707'70212.499 - Admi
nistração do Território Federal - Elemento 3.2.7.6, 
Pessoas - Recursos de Rendas Diversas - Inde
nização do Paredão - Empenho nº 1183 de 08/09/ 76. 

Cláusula Quinta - Liberação de Recursos: Os 
recursos destinados à execução deste Convênio1 se
rão liberados em uma única parcela, após a publi
cação no Diário Oficial do Governo. 

Cláusula Sexta - Vigência: O presente Con
vê nio vigirá da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Governo e término t r i n ta ( 30) 
dias após. 

Cláusula Sétima - Alterações: O presente 
Convênio poderá ser alterado através de aditamento. 

Cláusula Oitava - Rescisão: A inobservância 
de qualquer cláusula, condição ou obrigação do 
presente Convênio, bem como por motivo de con
veniência ou por acordo entre as partes convenen
tes, provocará sua imediata reseisão, independente
mentG de notificação ou interpelação judicial. 

Cláusula Nona - Foro: Para dirimir quai'squer 
dúvidas surgidas em conscquência do não cumpri
mento deste instrumento, de comum acordo, as par
tes interessadas elegem o Foro da Comarca de Ma
capá, C a p i ta 1 d o Territór io Federal d o 
Amapá, com exclusão de qualquer outro por ma is 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipu
lado, lavrou-se e presente termo que, depois de li
do c achado conforme. vai assinado r:; elas partes 
convenentes, em dez (10) vias de igual teor e fo r 
ma, para o mesmo fim e na presença das testemu
nhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 14 de setf-mbro de 1976. 

Domí rio Campos de Magalhães 
Secretúrio da SAF 

Ten. José J úlio ele Miranda Coelho 
Prefeito Municipal da P.M.A. 

Testamu r·hós· Edemburgo Coelho de Almeida 

José de Souza Pereira 

ronvênio N° 0016./76-CJ. 

Termo de Convênio que ce lebram o Go
vell1o do Território Federal do Amapá e 
a Prefeitura Municipal de Amapá, visando 
a recuperação do campo de pouso desta 
cidade. 

Aos qua to rze (14) dias do mês de setembro do 
ano de hum mil novecentos e setenta e seis. ( 1976) 
nesta cidade de Macapá, Capital do Território Fe
deral do Amapâ, no Palácio do Setentrião, de um 
lado o Governo do Território Federal do Amapá, 
representado neste ato pelo Excele ntíssimo Senhor 
Domício Campos de ivlagalhães, Secretá rio de Admi
nistração e Finanças-SAF. daqui por diante denomi
nado simplesmente Governo e a Prefeitura Munici
pal de Amapá, representada pelo Exceíentíssimo 
Senho P refeito Tenente José J úlio de Miranda 
Coelho, denominada simplesmente Prefeitura, resol
vem de comum acordo firmar o presente Convênio 
consoante as cláusulas e condições seguinte: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O pre
sente Convênio foi elaborado com embasamento ao 
preseituado no parágrafo 5º, do artigo 1 O, do Decreto
Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, conjugado 
com o estatuído no inciso XVII, do artigo 18, do 
Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1969 e 
com o artigo 1. 0 do Decreto (N) nº 034 de 30/ 10/ 75. 

Cláusula Segunda - Objetivo: Objetiva o pre
sente Convênio a execução dos serviços de recupe
ração do Campo de Pouso da cidade de A ma pá. 

Cláusula Terceira - Obrigações: 

I - Do Governo: Transferir a Prefeitura os 
recursos necessanos de Cr$-20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros) para atender os objetivos e finaHdades, 
previstos em cláusula específica deste instrumento. 

li - -Da Prefeitura: Orientar, coodenar e fis
calizar os ser viços correspondentes, que serão desen
volvidos com recursos oriundo deste Convênio. 

Cláusula Quarta - Liberação e Recurso: O re
curso destinado a execução deste Convênio será li
hraào em única parcela, após a sua publicação no 
Diário Oficial do Governo. 
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Cláusula Quinta - Vigência: O presente Con
vênio vigirá por trinta (30) dias, a contar da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Governo. 

Cláusula Sexta ·- Prestação de Contas: Im
prorrogavelmente a Prefeitura prestará contas dos 
recursos recebidos do Governo, t rinta (30) dias 
após o término da vigência deste instrumento, ante 
a Secretaria de Administração e Finanças. 

Cláusula. Sétima-Prazos: A Prefeitura cumprirá 
obrigatoriamente o prazo previsto na Cláusula Quar
ta , comprovando com document os bastantes e sufi
cientes as despesas efetuada sem deixar de observar 
b prazo de prestação de contas estipulado na Cláu
sula Sexta. 

Cláusula Oitava - Tomadas de Contas: A de
sobediência pela Prefeitura de qualquer prazo esta
belecido neste Convênio, provocará a t omada 
de contas pelo Governo, através de seu órgão com
petente. 

Cláusula Nona - Dotação: Correrá a despesa 
para execução deste Convênio a conta do elemen
to de despesa 4.1.2.0 - Serviços em Regime de 
Progvamação Especial - Saldo de Recursos da 
União ou Arrecadação própria da Atividade Adminis
tração do Território Faderal - Empenho n.0 1176 
no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiro). 

Cláusula. Décima - Rescisão: O Governo po
derá rescindir em qualquer momento o presente 
Convênio, case a Prefeitura venha a desrespeitar seus 
objetivos, ficando ainda passível das providências 
consignadas na Cláusula SextR deste ajuste. 

Cláusula Décima Primeira - Foro: Par~ diri
mir quaisqúer dúvidas surgidas em consequência do 
não cumprimento deste instrumento, de comum acordo 
as partes interessadas elegem o Foro da Oomarca de 
Macapá, Capital do Ter:rit0rio Federal do Amapá. 

E, por estarem de acordo as par.tes convenentes 
ratificam o presente Convênio, firmand o-o com as 
sua~ assinaturas na presença de duas (2) testemu- . 
nhas qua também assinam, em dez (10) vias de 
igual teor e forma para os fins de direito. <> 

Macapá , 14 de setembro de 1976. 

Domício Campos de Magalhães 
G0verno 

José Jt!tlio de Miranda Coelho 
Prefeitura 

Testemunhas: Edemburgo Coelho de Almeida 

José d~ Souza Pereka 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Decreto nº 45/ 76-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições qu e lhe são coniiendas pelos inoises 
III e VI, do art. 37, do Decreto nº 62.127, de 16 
de janeiro de 1968, alterado pelo Decneto n 2 62.9~6, 
de 28 lie junho do mesmo ano; 

- Considerando que o rtúmero existente de 
automóveis .de aluguel (táxi) já não satisfaz a acen
tuada demanda por ~farte dos usuàrio5 desse serviço; 

- Consideltando a neceuidade de estabelecer 
cnitérios racionais e abjetivos com a finalidade de 
selec·ionar e classificar os pretendentes com vistu 
à habilitação da permissão para a ex ploração do 
serviço premencionado;. 

DEORETA : 

Art. lQ -Liberar 5 (cinco) cha19as de automó
vel de aluguel (táxi), devendo a exploração do ser
viço em apreço, ser feita deAtr.o do Município de 
Maca pá. 

Art. 2º - Os critét~ios válidos para julgamento 
e seleção de processos de candidatos a permissio
nários autônomos de táxi são os referidos no Re
gulamentlll de 04 de dezembro de 1974, elaborad ') 
pela Assessoria Técnica. 

Art. 3º - Considerar-se-io habilitados os can
didatos que maior soma obtiverem pela contag1 ~ 
de pont,)s, através de critéPios adotad~s no Regu
lamento acima aludido, deferindo-se es pevm1ssces 
em ordem decrescente até atingir o número limite 
de chapas liberadas. 

Art. 4Q - Revogadu as disposições em con
trário. 

Cumpra-"e, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 30 de agosto de 1976. 

Cleiton Fig ueir edo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Mac;:apá 

Publicado neste Departamento de Administra
ção, aos 30 dias do mês de agosto de 1976. 

Jacy Janse~ Costa 
Dioretor do De~.0 Administração 

Prefeitura Municipal de Macapá 
I»e~:reto N2 046/T6-GAB-PMM. 

1 O Prefeito Munldp~.l ale MaoBpá, ne uso das atri-
' butç?es que lhe do conferidas em lei, e, 

I {jozulderando 011 termos do Proeesso n P 4197/ 76 de 
i 3o de a,;osto de I 1176. l DECRETA: 

Art. I - Exonerar, a pedido, de tonformldade com ~ 
inciso I , do artigo 75, da Lei 1.711, de 28 de outubro de 
1952, Ant6nlo Gullhermino à a Silva, Apontador Nível 11, do 
Quadro de Funalonárioa ela Prefeitura Municipal de Macapá, 
a contar de 11 de abril de 1976. 

AFt . li - Revegadu a s ~11,0SIIÕU em col!l\rárlo. 

DA-se Cilncla, J\eafctre-se e Publique-se. 

Palácio 3l de Marto, em Maca!ilá , 31 de ageate de Hl76. 

Clei\on J'l1ueirel!l.~ 4e AzeviU!o 
Prefeito 'Munldpal 

Publlae.cilo Nes\e Jl)epertatnento de Aclm!nfstr.açAo, aos 
Sl dias do mês de agostC> de 1976. 

Jacy Janun Costa 
Dlre\or do Dept0

• de Admfn!atraçlo 

Preço do ·exemplar: 
Cr$ 1,00 


	

